Denomina Agéncia Luiz Antonio Serrano
a agéncia do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) no Municipio de
Guararema, Estado de Sdo Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica denominada Agéncia Luiz Antonio Serrano
a agéncia do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no
Municipio de Guararema, Estado de S&o Paulo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo

CAMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 20109.
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